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EMENTA: Encaminha os processos de Revisão de Atribuição para análise 

prévia da Comissão de Educação e Atribuição Profissional – 

CEAP, e dá outras providências. 

 

 

  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 004/2022, 

realizada por videoconferência, no dia 09 de março de 2022, apreciando as solicitações de revisão de 

atribuição em referência, sob relatoria do Conselheiro José Jeferson do Rêgo Silva; considerando o 

entendimento da CEEC, acerca da necessidade de análise da pertinência da extensão de atribuição 

requerida, bem como da situação do projeto pedagógico do curso (PPC), pela Comissão de Educação e 

Atribuição Profissional – CEAP, uma vez que a finalidade desta Comissão é instruir os processos de 

registro profissional, conforme disposto no artigo 6º, da Resolução nº 1073/2016, do Confea; 

considerando que os processos de Revisão de Atrição alteram as atribuições inicialmente concedidas, 

DECIDIU, por unanimidade: 1. Encaminhar os processos em referência para análise da Comissão 

de Educação e Atribuição Profissional – CEAP; 2. Adotar como referência para todas as demais 

solicitações de extensão de atribuição profissional similares; 3. Orientar a Coordenação de Análise 

Técnica – CAT para que os processos desta natureza sejam encaminhados à CEAP, a qual 

posteriormente encaminhará à esta CEEC. Coordenou a sessão a Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim 

de Moraes – Coordenadora. Votaram os seguintes Conselheiros: Adriana Palmério Silva, Andres 

Luis Troncoso Gomez, Almir Campos de Almeida Braga Filho, Carlos Magomante da Silva Júnior, 

Cláudia Maria Guedes Alcoforado, José Adolfo Azevedo Ximenes, José Jeferson do Rêgo Silva, José 

Noserinaldo Santos Fernandes, Luiz Fernando Bernhoeft, Luiz Moura de Santana, Marcos José 

Chaprão, Pedro Paulo da Silva Fonseca e Stênio de Coura Cuentro. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 09 de março de 2022. 

 

 

 

Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim de Moraes 

Coordenadora da CEEC 
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